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I - RELATÓRIO E ANÁLISE 

  O Projeto de Lei em análise, visa instituir diretrizes para serviços de proteção e 

atendimento especializado a gestantes e crianças recém-nascidas de mães dependentes de 

substâncias químicas é uma iniciativa de extrema importância para garantir a proteção integral 

dessas crianças e proporcionar a assistência necessária às mulheres em situação de 

vulnerabilidade.  

  De acordo com os proponentes, este projeto busca evitar situações de acolhimento 

compulsório de bebês e a separação de mãe e filho sem uma análise aprofundada de cada caso, 

promovendo uma abordagem mais humanizada e eficiente.  

  Ademais, a Lei Federal 13.527 de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as 

políticas públicas para a primeira infância, reforça a importância da abordagem participativa e da 

integração da sociedade na garantia da oferta de serviços essenciais para as crianças. Este 

projeto de lei local visa, portanto, alinhar-se às diretrizes federais, adaptando-as à realidade do 

Município de Pato Branco, com a criação de serviços intersetoriais e integrados à Política de 

Assistência Social.  

  Diante da importância de garantir a proteção integral de crianças e adolescentes e 

de proporcionar assistência adequada às gestantes em situação de vulnerabilidade, solicitamos o 

apoio para a aprovação deste projeto de lei. Esta iniciativa representa um passo significativo na 
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construção de uma sociedade mais justa, solidária e comprometida com os direitos humanos 

fundamentais.  

  Deste modo, sob a ótica da Comissão de Orçamento e Finanças não encontra mos 

nenhum óbice para normal tramitação da matéria. 

II - VOTO DO RELATOR 

  Face ao exposto, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL. 

III - CONCLUSÃO 

  Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, conforme dispõe o inciso I do 

art. 51 do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 27 de novembro de 2024, analisaram a 

matéria na sua íntegra e acompanham o VOTO DO RELATOR ao Projeto de Lei n. 125/2024 

  Pato Branco, datado e assinado digitalmente. 
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